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RAIMUNDO ALEXANDRE DANTAS BENTES – Presidente Interino 
Av. Cláudio Saunders, 1000 – Bairro Maguari - Ananindeua 
CEP: 67630-160 
Tel/Fax: 3282.08 
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REPETIÇÃO - EDITAL DE INTIMAÇÃO E 
NOTIFICAÇÃO SALÁRIO FAMÍLIA 

    
COMPROVAÇÃO DE ESCOLARIDADE DE MATRÍCULA E FREQUÊNCIA ESCOLAR E 

COMPROVAÇÃO DE VACINAÇÃO 
    

OOOO SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e delegadas, INTIMAINTIMAINTIMAINTIMA todos os servidores da Prefeitura Municipal de 
Ananindeua, além dos prestadores de serviços da Secretaria Municipal de Saúde, 
beneficiários do recebimento do salário família, para que, nos termos da legislação 
federal e municipal vigente, apresentem junto a esta Prefeitura, ATÉ O DIAATÉ O DIAATÉ O DIAATÉ O DIA 25 DE 25 DE 25 DE 25 DE 
NOVEMBRO DE 2016NOVEMBRO DE 2016NOVEMBRO DE 2016NOVEMBRO DE 2016, comprovante de frequência escolar de seus filhos ou dependentes 
maiores de sete anos e, ainda, comprovante de vacinação anual obrigatória de seus 
filhos ou dependentes menores de sete anos. 

 
I. DA COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE DE MATRÍCULA E 

DE FREQUÊNCIA ESCOLAR 
A comprovação de matrícula e de frequência escolar será feita 

mediante apresentação de documento emitido pela escola, em nome do aluno, onde 
conste o registro de FREQUÊNCIA REGULAR ou de atestado do estabelecimento de 
ensino, confirmando a REGULARIDADE DA MATRÍCULA E FREQUÊNCIA ESCOLAR do 
aluno. 

Tratando-se de menor inválido que não frequente escola por motivo de 
invalidez, deve ser apresentado atestado médico que confirme este fato. 

II.  DA COMPROVAÇÃO DE VACINAÇÃO 
Para os filhos ou dependentes menores de sete anos de idade, a 

vacinação poderá ser comprovada pela apresentação da Caderneta de Vacinação ou 
equivalente, onde é, registrada a aplicação das vacinas obrigatórias. 

Cabe ressaltar que a Caderneta de Vacinação veio substituir o Cartão 
da Criança. 

III.  DOS LOCAIS DE APRESENTAÇÃO DOS COMPROVANTES  
Os comprovantes deverão ser entregues diretamente no serviço de 

Recursos Humanos, do órgão onde se encontrar lotado, até o dia 25 de novembro de 
2016. 

III.  DA SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO A PARTIR DO MÊS DE 
DEZEMBRO DE 2016 

Ficam, ainda, notificados, os mesmos beneficiários, de que a não 
apresentação de comprovação de regularidade de matrícula e frequência escolar, nos 
termos do item I, deste Edital, implicará na imediata suspensão do pagamento do salário 
família, já na folha de pagamento do mês de dezembro de 2016, até a sua efetiva 
regularização. 
 

V. DAS INFORMAÇÕES 
Dúvidas e esclarecimentos poderão ser dados diretamente na 

Secretaria Municipal de Administração, através de seu Serviço de Relacionamento com 
o Servidor sito à Rua Júlia Cordeiro, nº 112, ou, pelo telefone nº 3073-2500, ou ainda, 
pelo “Fale com a Semad”, através do Portal do Servidor da Prefeitura de Ananindeua, no 
Portal da Prefeitura de Ananindeua, www.ananindeua.pa.gov.brwww.ananindeua.pa.gov.brwww.ananindeua.pa.gov.brwww.ananindeua.pa.gov.br , podendo, também, ser 
obtidas informações no serviço de Recursos Humanos do órgão de lotação atual do 
servidor. 

 
Ananindeua (Pa), 08 de novembro de 2016. 

 
LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 

Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA 09 DE NOVEMBRO DE 2016PORTARIA 09 DE NOVEMBRO DE 2016PORTARIA 09 DE NOVEMBRO DE 2016PORTARIA 09 DE NOVEMBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes do Decreto nº. 16.991, de 1º de julho de 2016, e ainda, o disposto no artigo 
70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, bem como, o disposto no artigo 46, §2º, 
item II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005 e suas alterações, 
 
R E S O L V E :R E S O L V E :R E S O L V E :R E S O L V E :     
 

Art. 1º EXONERAR, ALESSANDRA QUEIROZ FURTADO (mat.32369-1), a pedido, 
ocupante do cargo de Coordenador de Projeto, código DAS-3, lotada na Secretaria 
Municipal de Cidadania, Assistência Social e Trabalho, a contar de 1º de novembro de 
2016. 

 
Ananindeua (PA), 09 de novembro de 2016. 

 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016PORTARIA DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016PORTARIA DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016PORTARIA DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1º de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 41, §1º, inciso I, da Lei nº. 2.177, de 
7 de dezembro de 2005 e suas alterações, 
 
R E S O L V E :R E S O L V E :R E S O L V E :R E S O L V E :     
 
Art. 1º REMOVER, SOLANGE DO AMARAL SOARES OLIVEIRA (mat. 33667-0), lotada 
na Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura para Secretaria Municipal de 
Gestão de Governo, a contar de 1º de novembro de 2016. 

 
Ananindeua (PA), 09 de novembro de 2016. 

 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
    
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, CARLA JOVANA MOREIRA DA SILVA 
(mat.32101-0), ocupante do cargo de AUXILIAR MUNICIPAL, vínculo TEMPORÁRIO, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, licença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúde, a ser 
gozada no período de 23/08/2016 a 21/09/2016, conforme solicitação médica. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 23/08/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 18 de outubro de 2016. 
 

    
LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 

Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
    
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, SIMONE DO SOCORRO DOS SANTOS 
OLIVEIRA (mat.0166-0), ocupante do cargo de TÉCNICO MUNICIPAL, vínculo 
TEMPORÁRIO, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E TRABALHO, licença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúde, a ser gozada no período de 
12/09/2016 a 11/10/2016, conforme solicitação médica. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 12/09/2016. 
 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE ADMINISTRAÇÃO 
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Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 18 de outubro de 2016. 
 
    

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração    

    
PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
    
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, RITA XAVIER DA SILVA (mat.15526-8), 
ocupante do cargo de ATE-01, vínculo COMISSIONADO, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, licença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúde, a ser gozada no período 
de 20/09/2016 a 29/10/2016, conforme solicitação médica. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 20/09/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 18 de outubro de 2016. 
 
    

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração    

    
PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
    
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, ANA LICE COSTA DA SILVA (mat.27544-1), 
ocupante do cargo de ATE-01, vínculo COMISSIONADO, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, licençlicençlicençlicença para tratamento de saúdea para tratamento de saúdea para tratamento de saúdea para tratamento de saúde, a ser gozada no período 
de 28/09/2016 a 26/11/2016, conforme solicitação médica. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 28/09/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 18 de outubro de 2016. 
 

    
LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 

Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
    
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, LUZANIRA CASTRO DE SOUSA 
(mat.19370-4), ocupante do cargo de AUXILIAR MUNICIPAL, vínculo TEMPORÁRIO, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, licença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúde, 
a ser gozada no período de 01/08/2016 a 29/10/2016, conforme solicitação médica. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/08/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 18 de outubro de 2016. 

    
LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 

Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA DE 20 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 20 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 20 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 20 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
    
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, DYANA KARINA DA COSTA PICANÇO 
(mat.27257-4), ocupante do cargo de DAS-03(COORDENADOR TÉCNICO), vínculo 
COMISSIONADO, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, licença para licença para licença para licença para 
tratamento de saúdetratamento de saúdetratamento de saúdetratamento de saúde, a ser gozada no período de 27/09/2016 a 25/11/2016, conforme 
solicitação médica. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 27/09/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 20 de outubro de 2016. 
 
    

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração    

    
PORTARIA DE 20 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 20 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 20 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 20 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
    
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, GRACILENE PEREIRA DA SILVA 
(mat.30414-0), ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, vínculo 
TEMPORÁRIO, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, licença licença licença licença para tratamento para tratamento para tratamento para tratamento 
de saúdede saúdede saúdede saúde, a ser gozada no período de 05/10/2016 a 03/11/2016, conforme solicitação 
médica. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 05/10/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 20 de outubro de 2016. 
 
    

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração    

    
PORTARIA DE 20 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 20 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 20 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 20 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
    
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, ao servidor municipal, JACO GABRIEL DOS ANJOS (mat.20896-5), 
ocupante do cargo de ATE-01, vínculo COMISSIONADO, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, licença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúde, a ser gozada 
no período de 05/10/2016 a 03/11/2016, conforme solicitação médica. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 05/10/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 18 de outubro de 2016. 
LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 

Secretário Municipal de Administração    
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PORTARIA DE 20 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 20 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 20 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 20 DE OUTUBRO DE 2016    
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
    
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, ALESSANDRA SOARES VILAÇA 
(mat.07135-8), ocupante do cargo de PROFESSOR NÍVEL III, vínculo EFETIVO, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, licença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúde, a ser 
gozada no período de 07/10/2016 a 31/10/2016, conforme solicitação médica. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 07/10/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 20 de outubro de 2016. 
 
    

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA DE 20 DE OUTUBROPORTARIA DE 20 DE OUTUBROPORTARIA DE 20 DE OUTUBROPORTARIA DE 20 DE OUTUBRO    DE 2016DE 2016DE 2016DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
    
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, ERICA CARDOSO GONÇALVES (mat.17196-
4), ocupante do cargo de PEDAGOGO NÍVEL I, vínculo EFETIVO, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, licença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúde, a ser gozada no período 
de 01/10/2016 a 31/10/2016, conforme solicitação médica. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/10/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 20 de outubro de 2016. 
 
    

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA DE 20 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 20 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 20 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 20 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
    
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, IRLANDA SILVA SANTOS (mat.05175-6), 
ocupante do cargo de PROFESSOR NÍVEL III, vínculo EFETIVO, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, licença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúde, a ser gozada no período 
de 01/10/2016 a 31/12/2016, conforme solicitação médica. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/10/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ananindeua (PA), 20 de outubro de 2016. 

    
LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 

Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA DE 20 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 20 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 20 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 20 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 

julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
    
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, LIA DO SOCORRO FERREIRA DE OLIVEIRA 
(mat.05219-1), ocupante do cargo de PROFESSOR NÍVEL III, vínculo EFETIVO, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, licença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúde, a ser gozada 
no período de 01/10/2016 a 31/10/2016, conforme solicitação médica. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/10/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 20 de outubro de 2016. 
 
    

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
    
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, CARLA JOVANA MOREIRA DA SILVA 
(mat.32101-0), ocupante do cargo de AUXILIAR MUNICIPAL, vínculo TEMPORÁRIO, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, licença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúde, a ser 
gozada no período de 23/08/2016 a 21/09/2016, conforme solicitação médica. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 23/08/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 18 de outubro de 2016. 
 
    

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
    
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, ANA BEATRIZ CORDOVIL DE 
VASCONCELOS (mat.05323-6), ocupante do cargo de PROFESSOR NÍVEL III, vínculo 
EFETIVO, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, licença para tratamento licença para tratamento licença para tratamento licença para tratamento 
de saúdede saúdede saúdede saúde, a ser gozada no período de 10/09/2016 a 31/10/2016, conforme solicitação 
médica. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 10/09/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 31 de outubro de 2016. 
    

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração    

    
PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
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julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
    
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, ANA RAQUEL MESQUITA PINHEIRO 
(mat.07374-1), ocupante do cargo de PROFESSOR NÍVEL III, vínculo EFETIVO, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, licença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúde, a ser 
gozada no período de 27/09/2016 a 10/11/2016, conforme solicitação médica. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 27/09/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 31 de outubro de 2016. 
 
    

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração    

    
PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
    
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, BENEDITA DE JESUS MACHADO LOUZADA 
(mat.16835-1), ocupante do cargo de AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS, vínculo 
EFETIVO, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, licença para tratamento de licença para tratamento de licença para tratamento de licença para tratamento de 
saúdesaúdesaúdesaúde, a ser gozada no período de 16/09/2016 a 30/09/2016, conforme solicitação 
médica. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 16/09/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 31 de outubro de 2016. 
 
    

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração    

    
PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
    
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, ao servidor municipal, CLAYTON RICARDO PACHECO PASCOAL 
(mat.26401-6), ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, vínculo 
EFETIVO, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, licença para tratamento de licença para tratamento de licença para tratamento de licença para tratamento de 
saúdesaúdesaúdesaúde, a ser gozada no período de 20/09/2016 a 31/12/2016, conforme solicitação 
médica. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 20/09/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ananindeua (PA), 31 de outubro de 2016. 

 
    

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 

julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
    
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, ERICA DOS SANTOS GOMES (mat.26892-
5), ocupante do cargo de ENFERMEIRO-30 HS., vínculo EFETIVO, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, licença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúde, a ser gozada 
no período de 08/09/2016 a 30/11/2016, conforme solicitação médica. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 08/09/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 31 de outubro de 2016. 
 

    
LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 

Secretário Municipal de Administração 

]    
PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
    
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, ao servidor municipal, KLEBERSON BARROS SANTOS (mat.07508-
6), ocupante do cargo de AUXILIAR MUNICIPAL, vínculo EFETIVO, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, licença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúde, a ser gozada 
no período de 21/09/2016 a 31/10/2016, conforme solicitação médica. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 21/09/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 18 de outubro de 2016. 
 
    

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração    

    
PORTARIA PORTARIA PORTARIA PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016DE 31 DE OUTUBRO DE 2016DE 31 DE OUTUBRO DE 2016DE 31 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
 
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, MARCIA MARIA DE SOUZA BRAGA 
(mat.16293-0), ocupante do cargo de AUXILIAR MUNICIPAL, vínculo EFETIVO, lotada 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, licença para tratamento de salicença para tratamento de salicença para tratamento de salicença para tratamento de saúdeúdeúdeúde, a ser 
gozada no período de 23/09/2016 a 13/10/2016, conforme solicitação médica. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 23/09/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 31 de outubro de 2016. 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração    

    
PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
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julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
    
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, ROSA LEOPOLDINA FROTA VIEIRA 
(mat.05407-0), ocupante do cargo de PROFESSOR NÍVEL II, vínculo EFETIVO, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, licença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúde, a ser 
gozada no período de 16/09/2016 a 31/10/2016, conforme solicitação médica. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 16/09/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 31 de outubro de 2016. 
 
    

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
    
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, SANDRA DE ARAUJO SANTOS (mat.16931-
5), ocupante do cargo de AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS, vínculo EFETIVO, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, licença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúde, a ser 
gozada no período de 07/09/2016 a 30/09/2016, conforme solicitação médica. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 07/09/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 31 de outubro de 2016. 
 

    
LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 

Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016    

 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
    
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, SUELY DO SOCORRO CUNHA DE FREITAS 
(mat.24173-3), ocupante do cargo de PROFESSOR NÍVEL III, vínculo EFETIVO, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, licença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúdelicença para tratamento de saúde, a ser 
gozada no período de 31/08/2016 a 30/11/2016, conforme solicitação médica. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 31/08/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 18 de outubro de 2016. 
 
    

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 

julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
 
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, ALESSANDRA SOARES VILAÇA, 
(mat.07135-8), ocupante do cargo de PROFESSOR NÍVEL III, vínculo EFETIVO, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, prorrogação de licença para tratamento de prorrogação de licença para tratamento de prorrogação de licença para tratamento de prorrogação de licença para tratamento de 
saúdesaúdesaúdesaúde, a ser gozada no período de 07/10/2016 a 31/10/2016, conforme solicitação 
médica. 
 
Art. 2°. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 07/10/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.  
 

Ananindeua (PA), 31 de outubro de 2016. 
 

 
LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 

Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
 
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, ERICA CARDOSO GONÇALVES, (mat.17196-
4), ocupante do cargo de PROFESSOR NÍVEL I, vínculo EFETIVO, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, prorrogação de licença para tratamento de prorrogação de licença para tratamento de prorrogação de licença para tratamento de prorrogação de licença para tratamento de 
saúdesaúdesaúdesaúde, a ser gozada no período de 01/10/2016 a 31/10/2016, conforme solicitação 
médica. 
 
Art. 2°. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/10/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 
Ananindeua (PA), 31 de outubro de 2016 

 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração    

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016    

 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
 
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, IRLANDA SILVA SANTOS,(mat.05175-6), 
ocupante do cargo de PROFESSOR NÍVEL III, vínculo EFETIVO, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, prorrogaprorrogaprorrogaprorrogação de licença para tratamento de saúdeção de licença para tratamento de saúdeção de licença para tratamento de saúdeção de licença para tratamento de saúde, a ser 
gozada no período de 01/10/2016 a 31/12/2016, conforme solicitação médica. 
 
Art. 2°. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/10/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.  
 

Ananindeua (PA), 31 de outubro de 2016 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 

Secretário Municipal de Administração    

    
PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
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julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
 
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, LIA DO SOCORRO  FERREIRA DE OLIVEIRA, 
(mat.052191), ocupante do cargo de PROFESSOR NÍVEL III, vínculo EFETIVO, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, prorrogação de licença para tratamento de prorrogação de licença para tratamento de prorrogação de licença para tratamento de prorrogação de licença para tratamento de 
saúdesaúdesaúdesaúde, a ser gozada no período de 01/10/2016 a 31/10/2016, conforme solicitação 
médica. 
 
Art. 2°. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/10/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 
Ananindeua (PA), 31 de outubro de 2016 

 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração    

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
PORTARIA DE 3PORTARIA DE 3PORTARIA DE 3PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 20161 DE OUTUBRO DE 20161 DE OUTUBRO DE 20161 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
 
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, MARIA APARECIDA CUNHA DOS SANTOS, 
(mat.07084-0), ocupante do cargo de PROFESSOR NÍVEL III, vínculo EFETIVO, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, prorrogação de licença parprorrogação de licença parprorrogação de licença parprorrogação de licença para tratamento de a tratamento de a tratamento de a tratamento de 
saúdesaúdesaúdesaúde, a ser gozada no período de 01/10/2016 a 30/11/2016, conforme solicitação 
médica. 
 
Art. 2°. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/08/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 
Ananindeua (PA), 31 de outubro de 2016 

 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração        

    
DE 31 DE PORTARIA OUTUBRO DE 2016DE 31 DE PORTARIA OUTUBRO DE 2016DE 31 DE PORTARIA OUTUBRO DE 2016DE 31 DE PORTARIA OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
 
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, MARIA DOROTEA FRANCO MAGALHAES, 
(mat.05762-2), ocupante do cargo de PROFESSOR NÍVEL III, vínculo EFETIVO, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, prorrogação de licença para tratamento de prorrogação de licença para tratamento de prorrogação de licença para tratamento de prorrogação de licença para tratamento de 
saúdesaúdesaúdesaúde, a ser gozada no período de 01/10/2016 a 31/10/2016, conforme solicitação 
médica. 
 
Art. 2°. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/10/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 
Ananindeua (PA), 31 de outubro de 2016 

 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 

julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
 
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, ao servidor municipal, MARIA JOSÉ CUNHA, (mat.07098-0), 
ocupante do cargo de PROFESSOR NÍVEL III, vínculo EFETIVO, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, prorrogação de licença para tratamento de saúdeprorrogação de licença para tratamento de saúdeprorrogação de licença para tratamento de saúdeprorrogação de licença para tratamento de saúde, a ser 
gozada no período de 01/10/2016 a 30/11/2016, conforme solicitação médica. 
 
Art. 2°. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/10/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 
Ananindeua (PA), 31 de outubro de 2016 

 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração    

    
PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
 
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, ao servidor municipal, NAZARÉ DE BELÉM DOS REIS LIMA 
(mat.26611-6), ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, vínculo 
EFETIVO, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,prprprprorrogação de licença para orrogação de licença para orrogação de licença para orrogação de licença para 
tratamento de saúdetratamento de saúdetratamento de saúdetratamento de saúde, a ser gozada no período de 01/10/2016 a 31/10/2016, conforme 
solicitação médica. 
 
Art. 2°. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/08/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 
Ananindeua (PA), 31 de outubro de 2016 

 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
 
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, NATALIA BUARQUE MONTE BRITO, 
(mat.23367-6), ocupante do cargo de ENFERMEIRO 30 HS., vínculo EFETIVO, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, prorrogação de licença para tratamento de prorrogação de licença para tratamento de prorrogação de licença para tratamento de prorrogação de licença para tratamento de 
saúdesaúdesaúdesaúde, a ser gozada no período de 08/10/2016 a 21/11/2016, conforme solicitação 
médica. 
 
Art. 2°. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 08/10/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 
Ananindeua (PA), 31 de outubro de 2016 

 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016    

 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
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julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
 
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, ROBERTA DE SOUZA MENEZES RIBEIRO 
GOUVEIA,(mat.26756-2), ocupante do cargo de PROFESSOR NÍVEL III, vínculo 
EFETIVO, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, prorrogação de licença prorrogação de licença prorrogação de licença prorrogação de licença 
para tratamento de saúdepara tratamento de saúdepara tratamento de saúdepara tratamento de saúde, a ser gozada no período de 01/10/2016 a 30/11/2016, 
conforme solicitação médica. 
 
Art. 2°. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/10/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 
Ananindeua (PA), 31 de outubro de 2016 

 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
 
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, ROSANE CRISTINA DA SILVA ALCANTARA, 
(mat.26642-6), ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, vínculo 
EFETIVO, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, prorrogação de licença para prorrogação de licença para prorrogação de licença para prorrogação de licença para 
tratamento de saúdetratamento de saúdetratamento de saúdetratamento de saúde, a ser gozada no período de 01/10/2016 a 31/10/2016, conforme 
solicitação médica. 
 
Art. 2°. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/10/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.  
 

Ananindeua (PA), 31 de outubro de 2016 
 

 
LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 

Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
 
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, NILZA MARTINS NUNES, (mat.00191-0), 
ocupante do cargo de AUXILIAR MUNICIPAL, vínculo EFETIVO, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, prorrogação de licença para tratamento de saúdeprorrogação de licença para tratamento de saúdeprorrogação de licença para tratamento de saúdeprorrogação de licença para tratamento de saúde, a ser 
gozada no período de 01/10/2016 a 30/11/2016, conforme solicitação médica. 
 
Art. 2°. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/10/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.  
 
 

Ananindeua (PA), 31 de outubro de 2016 
 

 
LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 

Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA DE 31PORTARIA DE 31PORTARIA DE 31PORTARIA DE 31    DE OUTUBRO DE 2016DE OUTUBRO DE 2016DE OUTUBRO DE 2016DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 

julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
 
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, ROSANGELA TAVARES BARROS, 
(mat.07476-4), ocupante do cargo de AUXILIAR MUNICIPAL, vínculo EFETIVO, lotada 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, prorrogação de licença para trataprorrogação de licença para trataprorrogação de licença para trataprorrogação de licença para tratamento mento mento mento 
de saúdede saúdede saúdede saúde, a ser gozada no período de 01/10/2016 a 30/11/2016, conforme solicitação 
médica. 
 
Art. 2°. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/10/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.  
 

Ananindeua (PA), 31 de outubro de 2016 
 

 
LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 

Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
 
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, ROSALINA DO SOCORRO SANTOS SILVA, 
(mat.00854-0), ocupante do cargo de AUXILIAR MUNICIPAL,vínculo EFETIVO, lotada 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, prorrogação de licença para tratamento prorrogação de licença para tratamento prorrogação de licença para tratamento prorrogação de licença para tratamento 
de saúdede saúdede saúdede saúde, a ser gozada no período de 01/10/2016 a 31/10/2016, conforme solicitação 
médica. 
 
Art. 2°. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/10/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.  
 

Ananindeua (PA), 31 de outubro de 2016 
 

 
LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 

Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
 
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, SOCORRO DE NAZARÉ COHEN SILVA, 
(mat.07512-4), ocupante do cargo de PROFESSOR NÍVEL III, vínculo EFETIVO, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, prorrogação de licença para tratamento de prorrogação de licença para tratamento de prorrogação de licença para tratamento de prorrogação de licença para tratamento de 
saúdesaúdesaúdesaúde, a ser gozada no período de 01/10/2016 a 31/10/2016, conforme solicitação 
médica. 
 
Art. 2°. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/10/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.  
 

Ananindeua (PA), 31 de outubro de 2016 
 

 
LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 

Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
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julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
 
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, SUELI MARIA DA COSTA LEITE, 
(mat.24124-5), ocupante do cargo de PROFESSOR NÍVEL III, vínculo EFETIVO, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, proproproprorrogação de licença para tratamento de rrogação de licença para tratamento de rrogação de licença para tratamento de rrogação de licença para tratamento de 
saúdesaúdesaúdesaúde, a ser gozada no período de 01/10/2016 a 31/12/2016, conforme solicitação 
médica. 
 
Art. 2°. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/10/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 
Ananindeua (PA), 31 de outubro de 2016 

 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 31 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
 
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, VALDELICE  FERREIRA PINHEIRO, 
(mat.05812-2), ocupante do cargo de PROFESSOR NÍVEL III, vínculo EFETIVO, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, prorrogação de licença para tratamento de prorrogação de licença para tratamento de prorrogação de licença para tratamento de prorrogação de licença para tratamento de 
saúdesaúdesaúdesaúde, a ser gozada no período de 01/10/2016 a 31/10/2016, conforme solicitação 
médica. 
 
Art. 2°. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/10/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 
Ananindeua (PA), 31 de outubro de 2016 

 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração    

 
PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento 125, Inciso II e 134, da Lei nº. 2.177, de 7 de 
dezembro de 2005 e suas alterações, 
 
RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE:    
    
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, MARIA LUCIANA SILVA DA SILVA 
(mat.27025-3), ocupante do cargo de DAS-05(ASSESSOR TÉCNICO), Vínculo 
COMISSIONADO, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, licença licença licença licença 
maternidadematernidadematernidadematernidade, a ser gozada no período de 15/09/2016 a 13/03/2017. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 15/09/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 18 de outubro de 2016. 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 

julho de 2016, e ainda, com fundamento 125, Inciso II e 134, da Lei nº. 2.177, de 7 de 
dezembro de 2005 e suas alterações, 
 
RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE:    

 
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, KEILA DE JESUS SILVA (mat.31828-0), 
ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Vínculo TEMPORÁRIO, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, licença maternidadelicença maternidadelicença maternidadelicença maternidade, a ser gozada no 
período de 12/09/2016 a 10/03/2017. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 12/09/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 18 de outubro de 2016. 
 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento 125, Inciso II e 134, da Lei nº. 2.177, de 7 de 
dezembro de 2005 e suas alterações, 
 
RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE:    

 
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, GLEICIANE GUSMÃO DA SILVA (mat.22339-
5), ocupante do cargo de PROFESSOR.., Vínculo TEMPORÁRIO, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, licença maternidadelicença maternidadelicença maternidadelicença maternidade, a ser gozada no período de 
15/09/2016 a 13/03/2017. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 15/09/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 18 de outubro de 2016. 
 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento 125, Inciso II e 134, da Lei nº. 2.177, de 7 de 
dezembro de 2005 e suas alterações, 
 
RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE:    

 
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, BRUNA DO SOCORRO BANDEIRA SENA 
(mat.22339-5), ocupante do cargo de PROFESSOR NÍVEL III, Vínculo EFETIVO, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, licença maternidadelicença maternidadelicença maternidadelicença maternidade, a ser gozada no período 
de 12/09/2016 a 16/01/2017. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 12/09/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 18 de outubro de 2016. 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016    

    
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
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julho de 2016, e ainda, com fundamento 125, Inciso II e 134, da Lei nº. 2.177, de 7 de 
dezembro de 2005 e suas alterações, 
 
RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE:    

 
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, DANILMA DE FÁTIMA CARDOSO LOBATO 
(mat.25034-1), ocupante do cargo de PROFESSOR NÍVEL III, Vínculo EFETIVO, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, licença maternidadelicença maternidadelicença maternidadelicença maternidade, a ser gozada no período 
de 27/09/2016 a 24/01/2017. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 27/09/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 18 de outubro de 2016. 
 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA DE 20 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 20 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 20 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 20 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento 125, Inciso II e 134, da Lei nº. 2.177, de 7 de 
dezembro de 2005 e suas alterações, 
 
RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE:    

 
Art. 1º. CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, GISLENE SILVA MONTEIRO (mat.22381-6), 
ocupante do cargo de ATE-01, Vínculo COMISSIONADO, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, licença maternidadelicença maternidadelicença maternidadelicença maternidade, a ser gozada no período de 
03/10/2016 a 31/03/2017. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 03/10/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 20 de outubro de 2016. 
 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016    

    
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
 
Art. 1º.  CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER, à servidora municipal, MARIA DAS GRAÇAS GUSMÃO DA SILVA, 
(mat.0332-8), ocupante do cargo de PROFESSOR NÍVEL I, vínculo EFETIVO, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, licença por motivo de doença em pessoa da 
família, a ser gozada no período de 19/09/2016 a 03/10/2016. 
 
Art. 2º.    Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 19/09/2016. 

 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ananindeua (PA), 18 de outubro de 2016. 

 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 

julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
 
CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, HEMELLI LIMA DOS SANTOS DA ROCHA, 
(mat.06910-8), ocupante do cargo de ODONTÓLOGO SAÚDE DA FAMÍLIA, vínculo 
EFETIVO, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, licença prêmiolicença prêmiolicença prêmiolicença prêmio, referente ao 
quinquênio de 2011/2016, a ser gozada no período de 01/10/2016 a 31/12/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 18 de outubro de 2016. 
 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
 
CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, ao servidor municipal, RICARDO ALVES AMADOR, (mat.16415-1), 
ocupante do cargo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL, vínculo EFETIVO, lotado na GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL DE ANANINDEUA, licença prêmiolicença prêmiolicença prêmiolicença prêmio, referente ao quinquênio de 
2006/2011, a ser gozada no período de 01/10/2016 a 31/10/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 18 de outubro de 2016. 
 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
 
CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, DINEUDA SILVA MONTEIRO ARAÚJO, (mat.16513-
1), ocupante do cargo de AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS, vínculo EFETIVO, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, licença prêmiolicença prêmiolicença prêmiolicença prêmio, referente ao quinquênio 
de 2011/2016, a ser gozada no período de 01/10/2016 a 31/12/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 18 de outubro de 2016. 
 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração    

    
PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
 
CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, MARCIA MALCHER DA SILVA, (mat.16988-9), 
ocupante do cargo de AGENTE MUNICIPAL DE ATENÇÃO A CIDADANIA E A 
COMUNIDADE, vínculo EFETIVO, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
licença prêmiolicença prêmiolicença prêmiolicença prêmio, referente ao quinquênio de 2007/2012, a ser gozada no período de 
01/10/2016 a 31/10/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
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Ananindeua (PA), 18 de outubro de 2016. 
 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração    

    
PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO  DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO  DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO  DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO  DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
 
CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, ao servidor municipal, ROBSON DE SOUSA COSTA, (mat.16457-7), 
ocupante do cargo de AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS, vínculo EFETIVO, lotado 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, licença prêmiolicença prêmiolicença prêmiolicença prêmio, referente ao quinquênio de 
2007/2012, a ser gozada no período de 01/10/2016 a 31/12/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 18 de outubro de 2016. 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
 
CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, ao servidor municipal, SANDY MARIA TAVARES, (mat.05394-5), ocupante 
do cargo de AUDITOR FISCAL, vínculo EFETIVO, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO FAZENDÁRIA, licença prêmiolicença prêmiolicença prêmiolicença prêmio, referente ao quinquênio de 1999/2004, a ser 
gozada no período de 01/10/2016 a 31/10/2016 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 18 de outubro de 2016. 
 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
 
CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, ao servidor municipal, FRANCINELMA MARIA ROSARIO DE SOUZA, 
(mat.01374-9), ocupante do cargo de AUXILIAR MUNICIPAL, vínculo EFETIVO, lotado 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, licença prêmiolicença prêmiolicença prêmiolicença prêmio, referente ao quinquênio de 
1997/2002, a ser gozada no período de 01/10/2016 a 31/12/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 18 de outubro de 2016. 
 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 

julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
 
CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, MARCIA CRISTINA MATOS LEITE, (mat.04444-0), 
ocupante do cargo de PROFESSOR NÍVEL II, vínculo EFETIVO, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, licença prêmiolicença prêmiolicença prêmiolicença prêmio, referente ao quinquênio de 1998/2003, a 
ser gozada no período de 01/10/2016 a 31/12/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 18 de outubro de 2016. 
 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração    

    
PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
 
CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, ANA MARIA FERREIRA DA SILVA, (mat.05286-8), 
ocupante do cargo de PROFESSOR NVEL II, vínculo EFETIVO, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, licença prêmiolicença prêmiolicença prêmiolicença prêmio, referente ao quinquênio de 2009/2014, a 
ser gozada no período de 01/10/2016 a 31/12/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 18 de outubro de 2016. 

 
LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 

Secretário Municipal de Administração    

    
PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016    

    
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
 
CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, LAURA CLAUDIA GAMA BRAGANÇA, (mat.05291-
4), ocupante do cargo de PROFESSOR NÍVEL III, vínculo EFETIVO, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, licença prêmiolicença prêmiolicença prêmiolicença prêmio, referente ao quinquênio de 
2009/2014, a ser gozada no período de 01/10/2016 a 31/12/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 18 de outubro de 2016. 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração    

    
PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
 
CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, ao servidor municipal, TEOLGA ARAÚJO BRASIL (mat.05428-3) ocupante 
do cargo de PROFESSOR NÍVEL II, vínculo EFETIVO, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, licença prêmiolicença prêmiolicença prêmiolicença prêmio, referente ao quinquênio de 2009/2014, a ser gozada no 
período de 01/10/2016 a 31/12/2016. 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 18 de outubro de 2016. 
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LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016PORTARIA DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016PORTARIA DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016PORTARIA DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 150 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
 
CONCEDERCONCEDERCONCEDERCONCEDER, à servidora municipal, JANDIRA FARIAS TELES, (mat.23524-5), ocupante 
do cargo de ANALISTA MUNICIPAL, vínculo EFETIVO, lotada na CONTROLADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO, licença prêmiolicença prêmiolicença prêmiolicença prêmio, referente ao quinquênio de 2011/2016, a ser 
gozada no período de 01/10/2016 a 31/12/2016. 
 
Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/10/2016. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 01 de novembro de 2016. 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração    

    
PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 149 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
 
Art. 1º. CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER, à servidora municipal, BIANCA NATANAELLE DE SOUZA PESSOA, 
(mat.26799-6), ocupante do cargo de TÉCNICO MUNICIPAL, vínculo EFETIVO, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, licença para tratar de interesse particularlicença para tratar de interesse particularlicença para tratar de interesse particularlicença para tratar de interesse particular, a ser 
gozada no período de 01/10/2016 01/10/2016 01/10/2016 01/10/2016 a    30/09/2018.30/09/2018.30/09/2018.30/09/2018. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/10/2016 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 18 de outubro de 2016. 
 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 
julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 149 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
 
Art. 1º. CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER, à servidora municipal, MARIA DA CONCEIÇÃO HOLANDA 
OLIVEIRA, (mat.02697-2), ocupante do cargo de PROFESSOR NÍVEL I, vínculo EFETIVO, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, licença para tratar de interesse licença para tratar de interesse licença para tratar de interesse licença para tratar de interesse 
particularparticularparticularparticular, a ser gozada no período de 01/10/2016 01/10/2016 01/10/2016 01/10/2016 a    30/09/230/09/230/09/230/09/2018.018.018.018. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/10/2016 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 18 de outubro de 2016. 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA DE 18 DE PORTARIA DE 18 DE PORTARIA DE 18 DE PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 2016OUTUBRO DE 2016OUTUBRO DE 2016OUTUBRO DE 2016    

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 16.991, de 1°. de 

julho de 2016, e ainda, com fundamento no artigo 149 da Lei n° 2.177, de 07 de 
dezembro de 2005, resolve, 
 
Art. 1º. CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER, à servidora municipal, MARIA DA CONCEIÇÃO HOLANDA 
OLIVEIRA, (mat.26972-1), ocupante do cargo de PROFESSOR NÍVEL I, vínculo EFETIVO, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, licença para tratar de intelicença para tratar de intelicença para tratar de intelicença para tratar de interesse resse resse resse 
particularparticularparticularparticular, a ser gozada no período de 01/10/201601/10/201601/10/201601/10/2016 a    30/09/2018.30/09/2018.30/09/2018.30/09/2018. 
 
Art. 2º. Esta portaria retroage seus efeitos a contar de: 01/10/2016 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 18 de outubro de 2016. 
 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração 

    
TORNAR SEM EFEITO 

    
    

TORNAR SEM EFEITO TORNAR SEM EFEITO TORNAR SEM EFEITO TORNAR SEM EFEITO as Portarias nº 152, 157, 158 e 159/2016, da 
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito, publicada no Diário Oficial de Ananindeua 
nº 2534, em 09 de novembro de 2016, por ordens superiores.  

 
Ananindeua/PA, em 10 de novembro de 2016. 

 
 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Administração 

    
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

    
 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVOEXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVOEXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVOEXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO    
    

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO    Nº 1963/2016 Nº 1963/2016 Nº 1963/2016 Nº 1963/2016 ----    SEMED/PMA SEMED/PMA SEMED/PMA SEMED/PMA     
CONTRATOCONTRATOCONTRATOCONTRATO    Nº Nº Nº Nº 046/2016046/2016046/2016046/2016----SEMEDSEMEDSEMEDSEMED    
MODALIDADE DE LICITAÇÃOMODALIDADE DE LICITAÇÃOMODALIDADE DE LICITAÇÃOMODALIDADE DE LICITAÇÃO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS : SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS : SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS : SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS ––––    PREGÃO PREGÃO PREGÃO PREGÃO 
ELETRONICO Nº ELETRONICO Nº ELETRONICO Nº ELETRONICO Nº SRPSRPSRPSRP.2015.001.PMA.SEMED..2015.001.PMA.SEMED..2015.001.PMA.SEMED..2015.001.PMA.SEMED.    
    
PARTESPARTESPARTESPARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO : SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO : SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO : SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ----    SEMED, inscrita no CNPJ/MF nº SEMED, inscrita no CNPJ/MF nº SEMED, inscrita no CNPJ/MF nº SEMED, inscrita no CNPJ/MF nº 
06.078.493/000106.078.493/000106.078.493/000106.078.493/0001----69,69,69,69, como Contratante e SIMPLEX INFORSIMPLEX INFORSIMPLEX INFORSIMPLEX INFORMÁTICA EIRELIMÁTICA EIRELIMÁTICA EIRELIMÁTICA EIRELI----ME,ME,ME,ME, inscrita 
no CNPJ/MF nº 10.921.445/0001-68, como Contratada; 
 
OBJETOOBJETOOBJETOOBJETO:::: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACESSO DEDICADO À INTERNET PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACESSO DEDICADO À INTERNET PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACESSO DEDICADO À INTERNET PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACESSO DEDICADO À INTERNET 
CORPORATIVA VIA FIBRA ÓTICA COM VELOCIDADE DE 10 MB SIMÉTRICO E LINK DE CORPORATIVA VIA FIBRA ÓTICA COM VELOCIDADE DE 10 MB SIMÉTRICO E LINK DE CORPORATIVA VIA FIBRA ÓTICA COM VELOCIDADE DE 10 MB SIMÉTRICO E LINK DE CORPORATIVA VIA FIBRA ÓTICA COM VELOCIDADE DE 10 MB SIMÉTRICO E LINK DE 
COMUNICAÇAO ÓPTICA DE DADOS PONTOCOMUNICAÇAO ÓPTICA DE DADOS PONTOCOMUNICAÇAO ÓPTICA DE DADOS PONTOCOMUNICAÇAO ÓPTICA DE DADOS PONTO----AAAA----PONTO DEDIPONTO DEDIPONTO DEDIPONTO DEDICADO COM TAXA DE CADO COM TAXA DE CADO COM TAXA DE CADO COM TAXA DE 
TRANSMISSÃO DE 100 MB ENTRE 6 PONTOS (INTRANET).TRANSMISSÃO DE 100 MB ENTRE 6 PONTOS (INTRANET).TRANSMISSÃO DE 100 MB ENTRE 6 PONTOS (INTRANET).TRANSMISSÃO DE 100 MB ENTRE 6 PONTOS (INTRANET). 
 
FUNDAMENTO LEGALFUNDAMENTO LEGALFUNDAMENTO LEGALFUNDAMENTO LEGAL:::: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
VALOR DO CONTRATOVALOR DO CONTRATOVALOR DO CONTRATOVALOR DO CONTRATO:::: R$ 49.800,00 (Quarenta e Nove Mil e Oitocentos Reais).R$ 49.800,00 (Quarenta e Nove Mil e Oitocentos Reais).R$ 49.800,00 (Quarenta e Nove Mil e Oitocentos Reais).R$ 49.800,00 (Quarenta e Nove Mil e Oitocentos Reais).    
    
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA::::  
 
Órgão: 06 
Unidade: 01 
Funcional Programática: 1212200222044 
Natureza da despesa: 339039 
Sub elemento: 3390399400 
Fonte: 10100 
Valor Alocado: R$ 49.800,00 (Quarenta e Nove Mil e Oitocentos Reais)R$ 49.800,00 (Quarenta e Nove Mil e Oitocentos Reais)R$ 49.800,00 (Quarenta e Nove Mil e Oitocentos Reais)R$ 49.800,00 (Quarenta e Nove Mil e Oitocentos Reais)    
 
Valor Total: R$ 49.800,00 (Quarenta e Nove Mil e Oitocentos Reais)R$ 49.800,00 (Quarenta e Nove Mil e Oitocentos Reais)R$ 49.800,00 (Quarenta e Nove Mil e Oitocentos Reais)R$ 49.800,00 (Quarenta e Nove Mil e Oitocentos Reais)    
    

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE EDUCAÇÃO 
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VIGÊNCIAVIGÊNCIAVIGÊNCIAVIGÊNCIA: 12 (doze): 12 (doze): 12 (doze): 12 (doze) mesesmesesmesesmeses, contados da data de recebimento da ordem de início de 
serviço, podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, até o limite máximo de 
60 (sessenta) meses, conforme a Lei 8666/93 e suas alterações. 
 
FISCAL DO CONTRATOFISCAL DO CONTRATOFISCAL DO CONTRATOFISCAL DO CONTRATO:  Sra. :  Sra. :  Sra. :  Sra. LUIS RICARDO DA LUIS RICARDO DA LUIS RICARDO DA LUIS RICARDO DA SILVA BATISTASILVA BATISTASILVA BATISTASILVA BATISTA, matrícula 29985.29985.29985.29985. 
 
SIGNATÁRIOSSIGNATÁRIOSSIGNATÁRIOSSIGNATÁRIOS:::: pela Contratante, CLAUDIA DO SOCORRO SILVA DE MELOCLAUDIA DO SOCORRO SILVA DE MELOCLAUDIA DO SOCORRO SILVA DE MELOCLAUDIA DO SOCORRO SILVA DE MELO – Secretária 
Municipal de Educação (CONTRATANTE) e SIMPLEX INFORMÁTICA EIRELISIMPLEX INFORMÁTICA EIRELISIMPLEX INFORMÁTICA EIRELISIMPLEX INFORMÁTICA EIRELI----ME ME ME ME 
((((CONTRATADA), representada por ELDER EVANGELISTA MASCARENHAS.ELDER EVANGELISTA MASCARENHAS.ELDER EVANGELISTA MASCARENHAS.ELDER EVANGELISTA MASCARENHAS.   
 
LOCAL E DATALOCAL E DATALOCAL E DATALOCAL E DATA: Ananindeua - PA, 10101010    de Novembro de 2016.de Novembro de 2016.de Novembro de 2016.de Novembro de 2016. 
 

    
    

CLAUDIA DO SOCORRO SILVA DE MELOCLAUDIA DO SOCORRO SILVA DE MELOCLAUDIA DO SOCORRO SILVA DE MELOCLAUDIA DO SOCORRO SILVA DE MELO    
Secretária Municipal de EducaçãoSecretária Municipal de EducaçãoSecretária Municipal de EducaçãoSecretária Municipal de Educação 

 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
 

        A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, 

RETIFICA RETIFICA RETIFICA RETIFICA a publicação da PORTARIA Nº 150/2016-SEMED, de 18 de Agosto de 2016, 

publicada no Diário Oficial do Município de Ananindeua nº 2490, do dia 01 de Setembro 

de 2016, p. 06, nos seguintes termos: 

 

Onde lêOnde lêOnde lêOnde lê----se:se:se:se:    

    

RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE: 

   CONCEDE SUPRIMENTO DE FUNDOS,CONCEDE SUPRIMENTO DE FUNDOS,CONCEDE SUPRIMENTO DE FUNDOS,CONCEDE SUPRIMENTO DE FUNDOS, no valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) em favor de GISELE FARIAS DE SOUZA, CPF 731.566.712GISELE FARIAS DE SOUZA, CPF 731.566.712GISELE FARIAS DE SOUZA, CPF 731.566.712GISELE FARIAS DE SOUZA, CPF 731.566.712----15 15 15 15 lotada 

na EMEF MANOEL JOSÉ SANCHES DE BRITO EMEF MANOEL JOSÉ SANCHES DE BRITO EMEF MANOEL JOSÉ SANCHES DE BRITO EMEF MANOEL JOSÉ SANCHES DE BRITO exercendo cargo de SECRETARIA,SECRETARIA,SECRETARIA,SECRETARIA, na 

Funcional Programática 10.06.001.12.122.0022.2.044, distribuído entre o seguinte 

elemento de despesa 3.3.90.030.00 – Material de Consumo, no valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais). O prazo para aplicação dos recursos será de 60 dias a partir da data 

do recebimento e mais 30 dias para a Prestação de Contas, sujeitando-se o suprido a 

Tomada de Contas se não o fizer no prazo determinado. 

 

    

LeiaLeiaLeiaLeia----sesesese    

RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE: 

   CONCEDE SUPRIMENTO DE FUNDOS,CONCEDE SUPRIMENTO DE FUNDOS,CONCEDE SUPRIMENTO DE FUNDOS,CONCEDE SUPRIMENTO DE FUNDOS, no valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) em favor de GISELE FARIAS DE SOUZA, CPF 731.566.712GISELE FARIAS DE SOUZA, CPF 731.566.712GISELE FARIAS DE SOUZA, CPF 731.566.712GISELE FARIAS DE SOUZA, CPF 731.566.712----15 15 15 15 lotada 

na EMEF AIME SAMPLE MCPHERSON EMEF AIME SAMPLE MCPHERSON EMEF AIME SAMPLE MCPHERSON EMEF AIME SAMPLE MCPHERSON exercendo cargo de SECRETARIA,SECRETARIA,SECRETARIA,SECRETARIA, na Funcional 

Programática 10.06.001.12.122.0022.2.044, distribuído entre o seguinte elemento de 

despesa 3.3.90.030.00 – Material de Consumo, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 

reais). O prazo para aplicação dos recursos será de 60 dias a partir da data do 

recebimento e mais 30 dias para a Prestação de Contas, sujeitando-se o suprido a 

Tomada de Contas se não o fizer no prazo determinado. 

    

Ananindeua, 09 de Novembro de 2016. 

 
CLAUDIA DO SOCORRO SILVA DE MELO 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO 026/2016 RESOLUÇÃO 026/2016 RESOLUÇÃO 026/2016 RESOLUÇÃO 026/2016 ––––    CME            CME            CME            CME                                    Ananindeua, 09 de novembro de 2016.    
    

Prorrogar, até 31 de dezembro de 2016, a 
autorização do Ensino Fundamental da Escola 

Municipal de Ensino Fundamental “Evangelho 
Quadrangular”. 

 
O Presidente do Conselho Municipal de Educação de Ananindeua - PA, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 33, Inc. XXVI, do Regimento Interno, 
homologado pelo Decreto nº. 15.112, de 24 de outubro de 2012, 

    
RESOLVE AD REFERENDUM: RESOLVE AD REFERENDUM: RESOLVE AD REFERENDUM: RESOLVE AD REFERENDUM:     

    
Art. 1º.Art. 1º.Art. 1º.Art. 1º. Prorrogar, até 31 de dezembro de 2016, a autorização do Ensino 

Fundamental da Escola Municipal de Ensino Fundamental “Evangelho Quadrangular”, 
situada à Rua Jardim providência, nº 95, Ananindeua, PA.  

Art. 2º.Art. 2º.Art. 2º.Art. 2º. Esta resolução entra em vigor nesta data, produzindo efeitos 
retroativos a partir de 29 de junho de 2016, com a revogação de disposições em 
contrário. 

    

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 09 de novembro 2016.PRESIDÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 09 de novembro 2016.PRESIDÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 09 de novembro 2016.PRESIDÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 09 de novembro 2016.    
    

Prof. Dr. Francisco Willams Campos LimaProf. Dr. Francisco Willams Campos LimaProf. Dr. Francisco Willams Campos LimaProf. Dr. Francisco Willams Campos Lima    
Presidente do CMEPresidente do CMEPresidente do CMEPresidente do CME 

 
 
 
 
 
 
 
    

PORTARIA Nº 153/16, de 09 de novembro de 2016.PORTARIA Nº 153/16, de 09 de novembro de 2016.PORTARIA Nº 153/16, de 09 de novembro de 2016.PORTARIA Nº 153/16, de 09 de novembro de 2016.    
    
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
ConsiderandoConsiderandoConsiderandoConsiderando o disposto no Art. 30 da Lei Municipal n° 2.231/06, cc inciso IV do Art. 
72 da Lei n° 942/90; 
 
ConsiderandoConsiderandoConsiderandoConsiderando o disposto no Decreto n° 17.283, de 03 de novembro de 2016, publicado 
no DOM nº 2532, de 07 de novembro de 2016. 
 

RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE:    
 

Art. 1°Art. 1°Art. 1°Art. 1° - REVOGAR REVOGAR REVOGAR REVOGAR a Portaria nº 05/2016, de 05 de janeiro de 2016-
SEMUTRAN, a qual estabelece procedimentos para remoção de veículos na jurisdição do 
município de Ananindeua e sobre fiscalização de trânsito e transporte em vias federais, 
a contar de 07 de novembro de 2016. 

 
Ananindeua (PA), 09 de novembro de 2016. 

 
 

MARCO ANTONIO SOUZA MACHADOMARCO ANTONIO SOUZA MACHADOMARCO ANTONIO SOUZA MACHADOMARCO ANTONIO SOUZA MACHADO    
Secretário Municipal de Transporte e Trânsito - Interino 

    
PORTARIA Nº 154/16, de 09 de novembro de 2016.PORTARIA Nº 154/16, de 09 de novembro de 2016.PORTARIA Nº 154/16, de 09 de novembro de 2016.PORTARIA Nº 154/16, de 09 de novembro de 2016.    

    
    
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
ConsiderandoConsiderandoConsiderandoConsiderando o disposto no Art. 30 da Lei Municipal n° 2.231/06, cc inciso IV do Art. 
72 da Lei n° 942/90; 
ConsiderandoConsiderandoConsiderandoConsiderando o disposto no Decreto n° 17.283, de 03 de novembro de 2016, publicado 
no DOM nº 2532, de 07 de novembro de 2016. 
 

RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE:    
    
Art. 1°Art. 1°Art. 1°Art. 1° - REVOGAR REVOGAR REVOGAR REVOGAR a Portaria nº 138/2016, de 26 de outubro de 2016, 

publicada no DOM de 27/10/2016, a qual designou o servidor ARLON OLIVEIRA DE 
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OLIVEIRA, MF-33592-4, lotado nesta SEMUTRAN, para exercer a função de OUVIDOROUVIDOROUVIDOROUVIDOR, 
a contar de 08 de novembro de 2016. 

 
Ananindeua (PA), 09 de novembro de 2016. 

 
 

MARCO ANTONIO SOUZA MACHADOMARCO ANTONIO SOUZA MACHADOMARCO ANTONIO SOUZA MACHADOMARCO ANTONIO SOUZA MACHADO    
Secretário Municipal de Transporte e Trânsito - Interino 

    
PORTARIA Nº 162/16, de 09 de novembro de 2016.PORTARIA Nº 162/16, de 09 de novembro de 2016.PORTARIA Nº 162/16, de 09 de novembro de 2016.PORTARIA Nº 162/16, de 09 de novembro de 2016.    

    
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
ConsiderandoConsiderandoConsiderandoConsiderando o disposto no Art. 30 da Lei Municipal n° 2.231/06, cc inciso IV do Art. 
72 da Lei n° 942/90; 
 
ConsiderandoConsiderandoConsiderandoConsiderando o disposto no Decreto n° 17.283, de 03 de novembro de 2016, publicado 
no DOM nº 2532, de 07 de novembro de 2016. 
 

RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE:    
 

Art. 1°Art. 1°Art. 1°Art. 1° - DESIGNAR DESIGNAR DESIGNAR DESIGNAR o servidor efetivo HENRIQUE PEREIRA HENRIQUES, MF 
26297-8, Agente Municipal de Transporte e Trânsito, Coordenador de Trânsito, lotado 
nesta SEMUTRAN, para exercer, interininterininterininterinamenteamenteamenteamente, a função de Diretor de TrânsitoDiretor de TrânsitoDiretor de TrânsitoDiretor de Trânsito, a 
contar de 09 de novembro de 2016. 

 
Ananindeua (PA), 09 de novembro de 2016. 

 
 

MARCO ANTONIO SOUZA MACHADOMARCO ANTONIO SOUZA MACHADOMARCO ANTONIO SOUZA MACHADOMARCO ANTONIO SOUZA MACHADO    
Secretário Municipal de Transporte e Trânsito – Interino 

    
PORTARIA Nº 163/16, de 09 de novembro de 2016PORTARIA Nº 163/16, de 09 de novembro de 2016PORTARIA Nº 163/16, de 09 de novembro de 2016PORTARIA Nº 163/16, de 09 de novembro de 2016    

    
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
ConsiderandoConsiderandoConsiderandoConsiderando o disposto no Art. 30 da Lei Municipal n° 2.231/06, cc inciso IV do Art. 
72 da Lei n° 942/90; 
 
ConsiderandoConsiderandoConsiderandoConsiderando o disposto no Decreto n° 17.283, de 03 de novembro de 2016, publicado 
no DOM nº 2532, de 07 de novembro de 2016. 
 

RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE:    
 

Art. 1°Art. 1°Art. 1°Art. 1° - DESIGNARDESIGNARDESIGNARDESIGNAR o servidor SANDRO JOSE CABRAL ALVES, MF 28171-9, 
ocupante do cargo de Assessor Especial, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e 
Defesa Social, na função de Assessor Jurídico, para desempenhar cumulativamentecumulativamentecumulativamentecumulativamente, a 
função de Chefe Assessoria Jurídica da SEMUTRAN, a contar de 08 de novembro de 
2016. 

 
Ananindeua (PA), 09 de novembro de 2016. 

 
 

MARCO ANTONIO SOUZA MACHADOMARCO ANTONIO SOUZA MACHADOMARCO ANTONIO SOUZA MACHADOMARCO ANTONIO SOUZA MACHADO    
Secretário Municipal de Transporte e Trânsito - Interino 

 
TORNAR SEM EFEITO 

    
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 

RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE:    
 

TORNAR SEM EFEITO TORNAR SEM EFEITO TORNAR SEM EFEITO TORNAR SEM EFEITO a publicação da Portaria nº 147/16, de 08 de novembro 

de 2016, publicada no Diário Oficial de Ananindeua nº 2534, de 09/11/2016. 

 

Ananindeua (PA), 09 de novembro de 2016. 

 

 

MARCO ANTONIO SOUZA MACHADOMARCO ANTONIO SOUZA MACHADOMARCO ANTONIO SOUZA MACHADOMARCO ANTONIO SOUZA MACHADO    

Secretário Municipal de Transporte e Trânsito - Interino 

    

    

    

    

    

    

    

 
 
 
 
Espécie:Espécie:Espécie:Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato 013/2015.PMA.SEURB. 

 

Objeto:Objeto:Objeto:Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de vale combustível, 

na forma impressa  e cartão magnético/chip, referente  a adesão a ata de registro de 

preços, realizada através do pregão presencial SRP.2015.001.PMA.SEURB, pelo 

período de 12 (doze) meses.  

 

Dotação OrçamDotação OrçamDotação OrçamDotação Orçamentária:  entária:  entária:  entária:      

Funcional Programática: Funcional Programática: Funcional Programática: Funcional Programática: 1751200312262 – Atuação da SEURB 

Natureza da despesa: Natureza da despesa: Natureza da despesa: Natureza da despesa: 339030– Material de Consumo    

SubSubSubSub----elemento: elemento: elemento: elemento: 3390300100 – Combustíveis e lubrificantes automotivos 

Fonte: Fonte: Fonte: Fonte: 10100 – Recursos Ordinários do Tesouro    

Valor Alocado 2016: Valor Alocado 2016: Valor Alocado 2016: Valor Alocado 2016: R$ 691.200,00 (seiscentos  noventa e um mil  duzentos reais)    

Valor Alocado 2017: Valor Alocado 2017: Valor Alocado 2017: Valor Alocado 2017: R$ 2. 073.600,00 (dois milhões, setenta e três mil e seiscentos 

reais)    

 

Funcional Programática: Funcional Programática: Funcional Programática: Funcional Programática: 1751200312262 – Atuação da SEURB 

Natureza da despesa: Natureza da despesa: Natureza da despesa: Natureza da despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica  

SubSubSubSub----elemento: elemento: elemento: elemento: 3390399900 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Juridica 

Fonte: Fonte: Fonte: Fonte: 10100 – Recursos Ordinários do Tesouro    

Valor Alocado 2016: Valor Alocado 2016: Valor Alocado 2016: Valor Alocado 2016: R$ 542.727,81 (quinhentos e quarenta e dois mil, setecentos e 

vinte e sete reais e oitenta e um centavos)    

Valor Alocado 2017: Valor Alocado 2017: Valor Alocado 2017: Valor Alocado 2017: R$ 82.944,00 (oitenta e dois mil, novecentos e quarenta e quatro 

reais). 

    

VALOR GLOBAL VALOR GLOBAL VALOR GLOBAL VALOR GLOBAL R$ 2.875.392,00 (DOIS MILHÕES, OITOCENTOS E SETENTA E CINCO R$ 2.875.392,00 (DOIS MILHÕES, OITOCENTOS E SETENTA E CINCO R$ 2.875.392,00 (DOIS MILHÕES, OITOCENTOS E SETENTA E CINCO R$ 2.875.392,00 (DOIS MILHÕES, OITOCENTOS E SETENTA E CINCO 

MIL, TREZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS).MIL, TREZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS).MIL, TREZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS).MIL, TREZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS).    

 

Vigencia contratualVigencia contratualVigencia contratualVigencia contratual: 12 (doze) meses, de 15/09/2016 a 15/09/2017. 

 

Fundamentação Legal: Lei 8666/93 e Lei 10.520/02.Fundamentação Legal: Lei 8666/93 e Lei 10.520/02.Fundamentação Legal: Lei 8666/93 e Lei 10.520/02.Fundamentação Legal: Lei 8666/93 e Lei 10.520/02.    

    

Protocolo: 3451/2016Protocolo: 3451/2016Protocolo: 3451/2016Protocolo: 3451/2016    

    

Signatários: pelo Sr. OSMAR DA SILVA NASCIMENTO Signatários: pelo Sr. OSMAR DA SILVA NASCIMENTO Signatários: pelo Sr. OSMAR DA SILVA NASCIMENTO Signatários: pelo Sr. OSMAR DA SILVA NASCIMENTO ----    SEURB e SEURB e SEURB e SEURB e EDEMILSON DO EDEMILSON DO EDEMILSON DO EDEMILSON DO 

SOCORRO DA COSTA MAGNO.SOCORRO DA COSTA MAGNO.SOCORRO DA COSTA MAGNO.SOCORRO DA COSTA MAGNO.    
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